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EMENDA SUBSTITUTIVA N' OO4/98

APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N.'018 / 98.

Súmula: estima a receita e fixa a despesa do Município de
Campo Magro, para o exercício financeiro de 1999,
e dá outras proüdências.

- Subsütua-se no Inciso I do Artigo 4." (quarto), do citado
projeto de lei de autoria do Executivo, o limite de 30 o/o (trinta por cento) para
l0 Y" ( dez por cento ):

Art. 1." -....
ReJeitado em úür (A Discuss6o
Por cO/.rTOÀ é Er § 1:,44cBtt&|t
Sale das Se

Art. 3.' -....

Art. 4.o - ....

I - abú créditos adicionais suplementares até o limite de l0 %o (dez por cento), da
receita preüsta utilizando como recruso a anulação parcial de dotação não
comprometida do orçamento;

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1998.
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Art. 2.o -....


